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INSTITUTO FEDERAL
PARARA MinisüHodaEdwaÇõo

PO RTARIA N l .l l DE OI Dt JUNHO DE 2017

O Dirctor de Desenx.olvimcnto de Pessoas da Pró-
Reitoria cte Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Parara,.no uso da competência quc Ihe conlêre a
Portaria N' 995 de 27 dc julho de 201 6, considerando o
disptnsto. nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 c no artigo
10-A (ta Lei n' 1 1.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 de
26/09.r2{) ll do MagníficokReitor, e coníbrmc processo
n' 23411.0041}+(1/21)17-41,

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional à será.idor& ocupahtc do
cargo de Assistente de Aluno; conforme abaixo

SIAPE srnviooK NO't)\ NÍVEL PADRÃO l)F;. 1 , 4 DATA DA
VUKCiNtENTOSI PROGRESSÃO

DE F kqRA
2885226 S[JEl-LEN D]N]Z ,LOPFS 99,42 1 c

101
09. 0$ fl

102

11. A data final do interstício para a mencionada servidorajlabilitar-sc à
progressão subsequente é 09/11/18.

HEN'lERSON NtÁKCiO GONÇAIA'ES CANTEI,O

Diretor de Dcscnvol\ imenso cle Pessoas

Pró-Reitoria dc (festão de Possam
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